
 

 

 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Moção de Repúdio às reprováveis falas do 

vereador André Luís (Rede-MS), durante 

sessão na Câmara Municipal de Campo 

Grande/MS. 

 

Os Parlamentares membros da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado da Câmara dos Deputados, em atendimento ao Requerimento nº 419/2023, 

de autoria do Deputado Federal Rodolfo Nogueira (PL-MS), com subscrição dos 

Deputados Sanderson, Marcos Pollon e Sargento Fahur, aprovaram na reunião 

deliberativa realizada em 07 de novembro de 2023, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO 

às reprováveis falas do vereador André Luís (REDE-MS), durante sessão na Câmara 

Municipal de Campo Grande/MS. Na ocasião, foram ditas as seguintes palavras em 

relação aos agentes da Polícia Militar: “Não basta concurso, gastar milhões em viaturas 

e armamento, se não vemos policial. Campo Grande está protegida só por Deus. O que 

está aí é uma piada. Não adianta concurso. Tá tudo gordo, barrigudo, com depressão, 

porque não tem o que fazer.” Os agentes da Polícia Militar são extremamente 

competentes e preparados, portanto, este Colegiado repudia veemente as falas do 

vereador André Luís (REDE-MS).  

 

Sala da Comissão, Brasília-DF, 07 de novembro de 2023. 

 

Ubiratan SANDERSON  
Deputado Federal (PL/RS) 
Presidente da CSPCCO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235368098000


